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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001415/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013 / 2025 

ID CIDADES: 2025.074E0700001.10.0013 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM REPRESENTAÇÃO E EXCLUSIVIDADE DE 
SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “CARREIRO & CAPATAZ”, PARA SE APRESENTAREM NA 26º 
POMITAFRO. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 001415/2025, referente 
à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, embasado no Parecer conclusivo da Assessoria Jurídica, nos 
termos do inciso II, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento 
ora escolhido em favor do INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA, inscrito no CNPJ nº 
29.377.730/0001-98, no valor total estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
para a contratação pretendida em referência, em consequência, fica convocada a proponente 
para assinatura do instrumento de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

Vila Pavão/ES, 27 de junho 2025. 

 
 

João Trancoso  
Prefeito Municipal 
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




    


   


    
    




  

        























     
     
      











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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vila Pavão

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001415/2025
ID CIDADES: 2025.074E0700001.10.0013

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.
CONTRATADA: INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA 
VIOLA.
OBJETO: Contratação de empresa que detém 
representação e exclusividade de show artístico da dupla 
“CARREIRO & CAPATAZ”, para se apresentarem na 
26º POMITAFRO.
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00.
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas - 724.

Vila Pavão, ES, 27/06/2025.

JOÃO TRANCOSO
Prefeito Municipal

Protocolo 1580226

Vila Valério

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 - PROCESSO Nº 

001.643/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 - PROCESSO Nº 

001.643/2025
Estando em conformidade com a legislação pertinente, 
a vista do parecer da Procuradoria Geral, ratifico a 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro no Inciso l, Art. 
74, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, 
O presente Contrato tem por objeto determinar as 
condições que disciplinaram à contratação de empresa 
especializada para a Realização de coordenação Municipal 
da cidade de Vila Valério para participação do concurso 
MISS UNIVERSE ESPIRITO SANTO 2025, conforme o 
concurso Miss que ocorreu no município de Vila Valério.
Empresa Vencedora: CHARLES MKT ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PROD. LTDA
Valor global: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
CNPJ: 38.332.450/0001-54
ID CidadES Contrações: 
2025.075E0700001.10.0022

Vila Valério - ES, em 27 de junho de 2025.

DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS
Prefeito Municipal

Protocolo 1580465

Câmaras

Linhares

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
comunica que, em despacho proferido no Processo 
Administrativo Nº 9260/2025 o Sr. RONALD PASSOS 
PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Linhares/
ES, reconheceu a INEXIGIBILIDADE da licitação 
objetivando a contratação da empresa INSTITUTO 

GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, 
visando as inscrições dos vereadores, Antônio César 
Machado Da Silva, Johnatan Depollo, Alysson Francisco 
Gomes Reis, no 632º curso de capacitação, sob o tema 
“Responsabilidade dos Agentes Públicos em Licitações: 
Auditoria, Apuração e Penalidades”, que será realizado 
nos dias 01,02,03 e 04 de julho de 2025, na cidade de 
Belo Horizonte/MG, no valor global de R$ 2.970 (dois 
mil novecentos e setenta reais) relativo ao custo de 03 
(três) inscrições, fundamentado no parecer jurídico da 
Procuradoria Geral, consubstanciado na Lei 14.133/2021, 
art. 74.
CÓD. CIDADES: 2025.042L0200001.10.0018

Linhares - ES, 27 de junho de 2025.
RONALD PASSOS PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA

Protocolo 1580274

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Linhares

PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 037/2025
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES 
torna público, que realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 037/2025, do tipo 
menor preço por item, para Registro de Preços, visando 
a aquisição de material de consumo (inseticida e oleo 
mineral), destinado a atender a Vigilância em Saúde 
- Vigilância Ambiental, deste Município. Limite de 
acolhimento: 10/07/2025 às 08h.  Abertura das propostas 
e Início da disputa: 10/07/2025 às 09h. O Edital poderá 
ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br - e 
Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.
br - licitações.
Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500001.02.0026
Linhares, 27 de junho de 2025
Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

Protocolo 1580637

PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 038/2025
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES 
torna público, que realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 038/2025, do 
tipo menor preço por item, para Registro de Preços, 
visando a aquisição de materiais de consumo (materiais 
descartáveis), destinados a atender os diversos setores 
da Secretaria Municipal de Saúde deste Município: 
Assistência Farmacêutica, Centro de Atenção Psicossocial 
de Álcool e Outras Drogas - CAPS AD, Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS II, Centro de Fisioterapia de Linhares 
- CEFIL, Conselho Municipal de Saúde, Hospital Geral 
de Linhares, Núcleo de Atenção as Políticas de Saúde - 
NAPS, Saúde Bucal, Setor de Manutenção, Central de 
Transportes, Unidades Básicas de Saúde - UBS, Unidade 
Sanitária de Linhares - USL e Vigilância em Saúde. 
Limite de acolhimento: 10/07/2025 às 13h.  Abertura 
das propostas e Início da disputa: 10/07/2025 às 14h. O 
Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal 
de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.
com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares - www.
linhares.es.gov.br - licitações.
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